
Pnrre truna Mur,ttctp,tt DE SÃo GennttL Do OESTE
EsrÁDo DE,V.4To GRosso Do St't.

MENSAGEM ao Pxolrro os Lpt N" 020 /2024

Sào Gabriel do Oestc - NIS, 05 de julho dc 2.024.

Senhor Ptesidentc,

Senhoras Vercadoras,

Senhorcs Vereadores,

Àpresentamos a essa Àugusta Casa de Leis, para a devida

apreciaçào, à p.oleto de I-ei n" OZO /2024 que autoriza a abertura de crédito

.rp".i^i para fundo dc Educaçào NÍunicipal dc São Gabriel do Oeste e dá

outras proüdências.

O presente Proieto de Lei visa a inclusào de açào de governo

através da uberrura de um crédito adicional especial no orçamento ügentc do

Fundo de Educaçào Municipal de São Gabriel do Oeste, para o fim específico

de atendimento à Emenáa Impositiva rf 08/2023 e a Lei N{unicipal

1.326/2024 obietivando rePâsse financeiro para a Âssociação Grupo Àmor

Pedagógico.

Posto isso, contândo com o elevado espírito púbiico de Vossa

Excelência e Nobres Pares, soücitamos a apreciação c aprovação do Proicto

de Lei em ePígÍafe, reitetando nesta oPortunidade nossos votos de elevada

esdma e distinta considcraçào.

r\ tcnciosamente,

Excelentíssimo Senhor
Vereaclor FERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Cãmara Municipal/SGO
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PREFEITURA MUNICIpAL DE SÃo G,tnntet oo Oesre
ESÍ,4DO DE JTÁTo GRoSSo Do ST,L

AuÍoRtza a aBERTURA oE cRÉorro EspEctaL paRA

FUNoo oE EoUcAÇÀo MUNICIPAL OE SÃO GABRIÊL DO

OEsrE E oÁ ouTRAS PRov oÊNcras.

Art. 1ô Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial na importáncia de R$ 50.000.00 (Cinquenta
mil reais). na seguinte dotação

PROJETO DE LEI N" O2O/2024

São Gabri

Órgão: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste - FEMSGO

Código de Dotação Descrição do Código Valor R$

Fundo de Educação Municipalde Sáo Gabrieldo Oeste - FEMSGO

Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 50.000,00

3 3 50.43 00 Subvençôês Sociâis 1.900.00

4.4.50 42 00 48 r00.00

F.R. 1.500 1001 Recursos que não se ênquadram nos delalhamentos

Total do Crédito Especial 50.000,00

Art. 20 O cÍédito aberto na forma do adigo anterior será proveniente de anulação de dotação orçamentária no valor de
RS 50.000.00 (cinquenta mil reais), coníormeArt.43. §1" inciso lll da lei 4.320164.

Art. 3o Esta Leientra em vigor na data de sua publicaÉo

e 5 julho de 2024

Órgào: Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oêste - FÉMSGO

Código de Dotação Descriqão do Código Valor RS

02 07 00 Fundo de Educação Municipalde Sáo Gabriel do Oeste - FE[.4SGO

I 2.365.0004.2048.000 I Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola 50.000,00

3.3.90 30.00
lvlâtenâlde Consumo 2 000.00

3.3 90 39 00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica 28.000.00

4.4 90 52.00 Equipamentos e Material Pemanente 20.000 00

F.R 1.500.100Í Recursos que náo se enqLJadram nos detalharnentos

Total do Crédito Especial 50.000,00
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